
COMISSÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
REQUERIMENTO Nº       , DE 2022

(Do Sr. PROFESSOR JOZIEL)

Requer  o  envio  de  convite  a  Sra.
Cristiane  Britto,  Ministra  da  Mulher,  da
Família  e  dos  Direitos  Humanos,  para
realização  de  audiência  pública  com  a
finalidade de informar sobre as prioridades
da  pasta  para  o  ano  de  2022  no  que  diz
respeito  às  pessoas  com  deficiência  do
nosso País. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 219, inciso II e artigo 255 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o

plenário  desta  comissão,  seja  convidada  para  audiência  pública  a  Sra.

Cristiane  Britto,  Ministra  de  Estado  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos

Humanos, com a finalidade de informar sobre as prioridades da pasta para o

ano de 2022 no que diz respeito às pessoas com deficiência do nosso País.  

JUSTIFICAÇÃO

É  do  conhecimento  de  todos  que  recentemente  tivemos

algumas alterações nos quadros ministeriais do Poder Executivo, além de uma

nova  composição  das  Comissões  Permanentes  desta  Casa,  alterando  e

renovando, dessa forma, planos e metas de ambos. 

Diante dessas alterações, portanto, seria oportuno que a nova

Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, comparecesse e se

apresentasse a esta nobre Comissão para dialogarmos e discutirmos sobre as

prioridades do Ministério no que diz às pessoas com deficiência do nosso País.

Afinal,  temos  que  reconhecer  a  relevância  da  atuação

ministerial  no  desenvolvimento  de  ações  e  políticas  públicas,  além  da *C
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importância  de  sempre promovermos o  diálogo entre  esta  Casa e  o  Poder

Executivo. 

Considerando  o  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  Pares

para aprovação do presente pleito. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PROFESSOR JOZIEL
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